
LEI ND 139 DE 14 DE JUNHO DE l.951 
, 

Abre Credlto Especial 

EU, JOS' AUGUSTO RIBEIRO, Prefeito Municipal de Assis, 
usando das a.tribu.içêies que me são conf'eridas por lei, 

FAÇO SABER qUEl a Câmara Municipal decreta e eu promul
go a seguinte lei. : 

Artigo J.D -
, 

Fica abE�rto da Contadoria Municipal, um credito 
especial de Cl$ 3.031,50 (trela mil, trinta e um 

cruzE1irc>s e cinquenta centavos), destinado ao 
pagamen1;o de despesas com as obras de conclusão 

, 
do pred�lo da Agencia Postal e Posto Fiscal 
Estadual do Distrito de Florfnea. 

-§-Único "" � , 
- O valor do presente credito sera coberto com os 

recm•soi! provenientes do saldo financeiro trans
ferido para o corrente exercicio. 

Artigo 212 - Esta le:t entrar� em vigor na data de sua publica
ção, reirogadas as disposições em contr�io. 

Prefeitura Municlpal de 14 de junho de 1.951. 
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Luiz/.tq.cântara 
··Secretario-Int .-

Publicada na :;eeretar1a da Prefeitura, em 14 de junho 
de 1.951. 
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' tuiz J4.cênt·ara 
-Secretario-Int.-


